      LEI Nº 2.987,  DE 25 DE AGOSTO DE 2009

Autoriza a instituição de “Centro de Capacitação Profissional” para portadores de necessidades especiais e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a instituir, no âmbito do Município, o “Centro de Capacitação Profissional” para pessoas portadoras de necessidades especiais.

Parágrafo único. O Centro de que trata o artigo poderá ser implantado em edifício da própria rede municipal de ensino, havendo disponibilidade, preferencialmente em unidade de ensino na modalidade Educação Especial.

Art. 2º. O “Centro de Capacitação Profissional” assegurará aos educandos portadores de necessidades especiais:

I – currículos, métodos, técnicas, recursos pedagógicos e tecnológicos, para atender às suas necessidades;

II – professores com formação adequada em nível médio ou superior, para atendimento especializado;

III – educação para o trabalho, visando a sua integração na vida em sociedade, inclusive para os que não revelarem condições de inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com órgãos oficiais afins bem como aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artísticas, intelectual ou psicomotora;

IV – acesso igualitário aos benefícios de programas sociais suplementares disponíveis para o ensino regular.

Art. 3º. A Administração Municipal, através do órgão competente, poderá realizar pesquisa para estruturar o “Centro de Capacitação Profissional” de que trata esta Lei, de acordo com a demanda do Município e da Região.

Parágrafo único. Por tratar-se da implantação de um instituto de educação especializada, de grande alcance social, o Executivo, deverá apresentar à Câmara Municipal, para discussão em audiência pública com os segmentos da

 população, interessados no projeto de construção do Centro, os projetos executivos, acompanhados de estimativa de custos e cronograma físico-financeiro de desembolso. 

Art. 4º. O município poderá celebrar convênios com os demais entes federativos e com instituições da iniciativa privada para a implantação e o funcionamento do Centro, cuja instituição é autorizada nesta Lei.




Art. 5º. Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei, dentro de 90 (noventa) dias a contar de sua publicação.




Art. 6º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.




Art. 7º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 25 de agosto de 2009; 45º Ano de Emancipação Político Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

